




A RECUPERAÇÃO JUDICIAL A RECUPERAÇÃO JUDICIAL A RECUPERAÇÃO JUDICIAL A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
COMO FERRAMENTA DE COMO FERRAMENTA DE COMO FERRAMENTA DE COMO FERRAMENTA DE 

PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO PROTEÇÃO E PRESERVAÇÃO 
DAS EMPRESASDAS EMPRESASDAS EMPRESASDAS EMPRESAS



� PioraPioraPioraPiora substancialsubstancialsubstancialsubstancial dosdosdosdos fundamentosfundamentosfundamentosfundamentos econômicos,econômicos,econômicos,econômicos, contraçãocontraçãocontraçãocontração dosdosdosdos investimentosinvestimentosinvestimentosinvestimentos
governamentais,governamentais,governamentais,governamentais, aumentoaumentoaumentoaumento dosdosdosdos preçospreçospreçospreços administrados,administrados,administrados,administrados, retraçãoretraçãoretraçãoretração nononono volumevolumevolumevolume dededede
créditocréditocréditocrédito bancáriobancáriobancáriobancário disponíveldisponíveldisponíveldisponível paraparaparapara asasasas empresasempresasempresasempresas financiaremfinanciaremfinanciaremfinanciarem suassuassuassuas atividades,atividades,atividades,atividades,
elevaçãoelevaçãoelevaçãoelevação dasdasdasdas taxastaxastaxastaxas dededede juros,juros,juros,juros, menormenormenormenor rendarendarendarenda disponível,disponível,disponível,disponível, aumentoaumentoaumentoaumento dadadada cargacargacargacarga
tributáriatributáriatributáriatributária emememem váriasváriasváriasvárias frentes,frentes,frentes,frentes, alémalémalémalém dededede choqueschoqueschoqueschoques negativosnegativosnegativosnegativos comocomocomocomo aaaa crisecrisecrisecrise dadadada
Petrobras,Petrobras,Petrobras,Petrobras, nãonãonãonão nosnosnosnos permitempermitempermitempermitem vislumbrarvislumbrarvislumbrarvislumbrar umumumum cenáriocenáriocenáriocenário dosdosdosdos maismaismaismais favoráveisfavoráveisfavoráveisfavoráveis àààà
atividadeatividadeatividadeatividade econômicaeconômicaeconômicaeconômica....

� InfelizmenteInfelizmenteInfelizmenteInfelizmente podemospodemospodemospodemos notarnotarnotarnotar desdedesdedesdedesde oooo segundosegundosegundosegundo semestresemestresemestresemestre dededede 2014201420142014 umaumaumauma
deterioraçãodeterioraçãodeterioraçãodeterioração dodododo cenáriocenáriocenáriocenário econômico,econômico,econômico,econômico, comcomcomcom aaaa indicaçãoindicaçãoindicaçãoindicação dededede umaumaumauma contraçãocontraçãocontraçãocontração dodododo
PIB,PIB,PIB,PIB, eeee dededede acordoacordoacordoacordo comcomcomcom previsõesprevisõesprevisõesprevisões dadadada própriaprópriaprópriaprópria FIESP/CIESPFIESP/CIESPFIESP/CIESPFIESP/CIESP devedevedevedeve serserserser dededede
aproximadamenteaproximadamenteaproximadamenteaproximadamente 1111,,,,7777%%%% dodododo PIBPIBPIBPIB comcomcomcom especialespecialespecialespecial destaquedestaquedestaquedestaque paraparaparapara aaaa indústriaindústriaindústriaindústria dededede
transformaçãotransformaçãotransformaçãotransformação ondeondeondeonde aaaa retraçãoretraçãoretraçãoretração devedevedevedeve serserserser dededede aproximadamenteaproximadamenteaproximadamenteaproximadamente 4444,,,,9999%%%%....

� Este é o cenário que se apresenta.Este é o cenário que se apresenta.Este é o cenário que se apresenta.Este é o cenário que se apresenta.



� O objetivo da Recuperação Judicial, declarado pela
Lei, é, na forma do art. 47, o de “ viabilizar a
superação da situação de crise econômico-financeira
do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos
interesses dos credores, promovendo, assim, a
preservação das empresas, sua função social e o
estímulo à atividade econômica.

� Portanto, a Recuperação Judicial, é todo um
mecanismo de reestruturação da empresa em
dificuldades, com recursos e medidas de muito maior
abrangência e efetividade que a antiga Concordata.



� É fundamental que a decisão pela Recuperação Judicial
seja considerada pela direção das empresas enquanto
ainda se detém razoável margem de manobra, e não
quando já se encontra em uma situação pré-falimentar.

� Citamos a entrevista ao Jornal Valor em 11.02.2015 do Juiz
da 2ª Vara Especializada de Falências e Recuperações
Judiciais de São Paulo, onde o mesmo reconhece que uma
parcela substancial das empresas apresenta seu pedido de
Recuperação Judicial tardiamente, dificultando a sua
recuperação.



Adotando o sistema europeu, sobretudo o francês, a Recuperação Judicial
brasileira abre para a empresa em dificuldades todo um leque de
mecanismos capazes de proporcionar-lhe as condições ideais de
reestruturação, superando todas as tradicionais barreiras burocráticas que
ela enfrenta na tentativa de evitar as pressões, e de criar um ambiente de
retomada da saúde financeira, do crescimento operacional e da
lucratividade. Diferentemente do sistema anterior, a Recuperação Judicial
admite que cada empresa necessita, para recuperar-se, de mecanismos
específicos, adequados à sua real situação e, para isso, deixa à própria
empresa o diagnóstico sobre o seu estado e a escolha dos remédios capazes
de alicerçar a sua recuperação.

Assim, é a empresa que escolhe, dentre um elenco amplo de medidas, quais
as que serão adequadas ao seu caso. As medidas, previstas em lei, à escolha
da empresa são as seguintes:



OsOsOsOs mecanismosmecanismosmecanismosmecanismos dededede RecuperaçãoRecuperaçãoRecuperaçãoRecuperação admitidosadmitidosadmitidosadmitidos porporporpor leileileilei

a)a)a)a) OsOsOsOs PlanosPlanosPlanosPlanos dededede RecuperaçãoRecuperaçãoRecuperaçãoRecuperação emememem geralgeralgeralgeral maismaismaismais aceitosaceitosaceitosaceitos pelospelospelospelos credores,credores,credores,credores,
viaviaviavia dededede regra,regra,regra,regra, estipulamestipulamestipulamestipulam oooo pagamentopagamentopagamentopagamento dosdosdosdos créditoscréditoscréditoscréditos emememem atéatéatéaté 10101010 anos,anos,anos,anos,
comcomcomcom doisdoisdoisdois anosanosanosanos dededede carênciacarênciacarênciacarência paraparaparapara oooo inícioinícioinícioinício dosdosdosdos pagamentospagamentospagamentospagamentos....

b) condições especiais de pagamentob) condições especiais de pagamentob) condições especiais de pagamentob) condições especiais de pagamento

IIII---- Revisão de cláusula de encargo contratualRevisão de cláusula de encargo contratualRevisão de cláusula de encargo contratualRevisão de cláusula de encargo contratual: 
IIIIIIII---- Substituição de garantiasSubstituição de garantiasSubstituição de garantiasSubstituição de garantias: 
IIIIIIIIIIII---- Moratória:Moratória:Moratória:Moratória:
IVIVIVIV---- Remissão parcial:Remissão parcial:Remissão parcial:Remissão parcial: Deságio ou HaircutDeságio ou HaircutDeságio ou HaircutDeságio ou Haircut

c) venda de bens do ativoc) venda de bens do ativoc) venda de bens do ativoc) venda de bens do ativo

d) dação em pagamento de bens, direitos ou estabelecimentosd) dação em pagamento de bens, direitos ou estabelecimentosd) dação em pagamento de bens, direitos ou estabelecimentosd) dação em pagamento de bens, direitos ou estabelecimentos



e) alteração das formas societáriase) alteração das formas societáriase) alteração das formas societáriase) alteração das formas societárias

f) alteração do controle societáriof) alteração do controle societáriof) alteração do controle societáriof) alteração do controle societário

g) alterações na administração da empresag) alterações na administração da empresag) alterações na administração da empresag) alterações na administração da empresa

I I I I ---- Gestão profissional de empresas familiares:Gestão profissional de empresas familiares:Gestão profissional de empresas familiares:Gestão profissional de empresas familiares:

II II II II ---- Modificação dos órgãos de administração:Modificação dos órgãos de administração:Modificação dos órgãos de administração:Modificação dos órgãos de administração:

IIIIIIIIIIII---- Compartilhamento de decisões com credores:Compartilhamento de decisões com credores:Compartilhamento de decisões com credores:Compartilhamento de decisões com credores:

IVIVIVIV---- Direito de veto:Direito de veto:Direito de veto:Direito de veto:

h) aumento de capitalh) aumento de capitalh) aumento de capitalh) aumento de capital

i) emissão de valores mobiliáriosi) emissão de valores mobiliáriosi) emissão de valores mobiliáriosi) emissão de valores mobiliários

j) constituição de sociedade de credores:j) constituição de sociedade de credores:j) constituição de sociedade de credores:j) constituição de sociedade de credores:



� A empresa que requerer a Recuperação Judicial deverá apresentar o
Plano de Recuperação em um prazo improrrogável de 60 dias, contados
da decisão que deferir o processamento do pedido.

O Plano de Recuperação é composto de duas partes que, embora
autônomas na sua elaboração e apresentação, são na verdade
interdependentes.

AAAA primeiraprimeiraprimeiraprimeira parteparteparteparte éééé compostacompostacompostacomposta porporporpor umumumum estudoestudoestudoestudo dededede viabilidadeviabilidadeviabilidadeviabilidade e por dois
anexos que, necessariamente, deverão acompanhá-lo:

a) Laudo econômicoa) Laudo econômicoa) Laudo econômicoa) Laudo econômico----financeiro; financeiro; financeiro; financeiro; 

b) Laudo de avaliação dos bens do ativo do devedorb) Laudo de avaliação dos bens do ativo do devedorb) Laudo de avaliação dos bens do ativo do devedorb) Laudo de avaliação dos bens do ativo do devedor.

Através do plano de viabilidade o devedor deverá demonstrar, portanto,
que a sua empresa ainda é capaz de cumprir os três objetivos
declarados do instituto: a manutenção da fonte produtora, o emprego
dos trabalhadores e o interesse dos credores.



AAAA segundasegundasegundasegunda parteparteparteparte dodododo PlanoPlanoPlanoPlano dededede RecuperaçãoRecuperaçãoRecuperaçãoRecuperação consisteconsisteconsisteconsiste nananana PropostaPropostaPropostaProposta
dededede PagamentoPagamentoPagamentoPagamento dadadada DívidaDívidaDívidaDívida, levando-se em consideração os
seguintes princípios:

a) Manutenção da fonte produtora

b) Manutenção do emprego dos trabalhadores

c) Manutenção dos interesses dos credores

O Plano de Recuperação, portanto, deve ater-se exclusivamente
à demonstração da própria capacidade da empresa devedora de
permanecer operando e cumprindo o seu objeto econômico de
produção de bens ou serviços.



� Estão legitimados para propor a
Recuperação Judicial todos os
empresários individuais e todas as
sociedades empresárias, salvo as
expressamente excetuadas.



IIII---- CertidãoCertidãoCertidãoCertidão dededede regularidaderegularidaderegularidaderegularidade dodododo devedordevedordevedordevedor nononono RegistroRegistroRegistroRegistro PúblicoPúblicoPúblicoPúblico dededede
Empresas,Empresas,Empresas,Empresas, oooo atoatoatoato constitutivoconstitutivoconstitutivoconstitutivo atualizadoatualizadoatualizadoatualizado eeee asasasas atasatasatasatas dededede nomeaçãonomeaçãonomeaçãonomeação
dosdosdosdos atuaisatuaisatuaisatuais administradores,administradores,administradores,administradores, dededede modomodomodomodo aaaa comprovar,comprovar,comprovar,comprovar, inclusive,inclusive,inclusive,inclusive, oooo
regularregularregularregular exercícioexercícioexercícioexercício dededede suassuassuassuas operaçõesoperaçõesoperaçõesoperações mercantismercantismercantismercantis háháháhá maismaismaismais dededede 2222
(dois)(dois)(dois)(dois) anosanosanosanos....

IIIIIIII---- Certidões negativas da empresa devedora, seus sócios e Certidões negativas da empresa devedora, seus sócios e Certidões negativas da empresa devedora, seus sócios e Certidões negativas da empresa devedora, seus sócios e 
administradores;administradores;administradores;administradores;

IIIIIIIIIIII---- Certidões negativas criminais dos administradores e sócios do Certidões negativas criminais dos administradores e sócios do Certidões negativas criminais dos administradores e sócios do Certidões negativas criminais dos administradores e sócios do 
devedor, quanto a delitos de natureza falimentar.devedor, quanto a delitos de natureza falimentar.devedor, quanto a delitos de natureza falimentar.devedor, quanto a delitos de natureza falimentar.

IVIVIVIV---- Balanços patrimoniais e Demonstrações de Resultados Balanços patrimoniais e Demonstrações de Resultados Balanços patrimoniais e Demonstrações de Resultados Balanços patrimoniais e Demonstrações de Resultados 
Acumulados dos 3 (três) últimos exercícios sociais completos.Acumulados dos 3 (três) últimos exercícios sociais completos.Acumulados dos 3 (três) últimos exercícios sociais completos.Acumulados dos 3 (três) últimos exercícios sociais completos.



VVVV---- BalançoBalançoBalançoBalanço Patrimonial,Patrimonial,Patrimonial,Patrimonial, DemonstraçãoDemonstraçãoDemonstraçãoDemonstração dededede ResultadosResultadosResultadosResultados eeee
RelatórioRelatórioRelatórioRelatório GerencialGerencialGerencialGerencial dededede FluxoFluxoFluxoFluxo dededede CaixaCaixaCaixaCaixa eeee dededede suasuasuasua
projeçãoprojeçãoprojeçãoprojeção....

VIVIVIVI---- Relação de Credores pela natureza do crédito;Relação de Credores pela natureza do crédito;Relação de Credores pela natureza do crédito;Relação de Credores pela natureza do crédito;

1. Credores trabalhistas e acidentários;

2. Credores portadores de garantias reais; 

3. Credores quirografários;

4. Credores Especiais micro e pequenas empresas; 

5. Débitos tributários e previdenciários, não sujeitos 
ao regime da Recuperação Judicial;



VIIVIIVIIVII---- Relação de empregados em atividadeRelação de empregados em atividadeRelação de empregados em atividadeRelação de empregados em atividade

VIIIVIIIVIIIVIII---- Relação de bens particulares, dos sócios Relação de bens particulares, dos sócios Relação de bens particulares, dos sócios Relação de bens particulares, dos sócios 
controladores e administradores da empresa controladores e administradores da empresa controladores e administradores da empresa controladores e administradores da empresa 
devedora.devedora.devedora.devedora.

IXIXIXIX---- Estratos bancários obtidos na data da Estratos bancários obtidos na data da Estratos bancários obtidos na data da Estratos bancários obtidos na data da 
propositura do pedido de Recuperação Judicial.propositura do pedido de Recuperação Judicial.propositura do pedido de Recuperação Judicial.propositura do pedido de Recuperação Judicial.

XXXX---- Certidões (negativas ou positivas) de Certidões (negativas ou positivas) de Certidões (negativas ou positivas) de Certidões (negativas ou positivas) de 
ProtestosProtestosProtestosProtestos

XIXIXIXI---- Relações, ativa e passiva, de ações judiciaisRelações, ativa e passiva, de ações judiciaisRelações, ativa e passiva, de ações judiciaisRelações, ativa e passiva, de ações judiciais



� A lei atual inverteu diametralmente essa situação, ao
atribuir aos credores papel não apenas ativo como
preponderante. São eles que desempenham toda a
atividade deliberativa, em matéria econômica, através da
Assembléia-Geral dos Credores, e a fiscalização direta da
administração da empresa em recuperação, através do
Comitê de Credores, quando entender necessária à sua
instalação.

� A Assembléia-Geral dos Credores é o órgão deliberativo
não-jurisdicional da Recuperação Judicial, convocado pelo
juiz e presidido pelo Administrador Judicial. A instalação
da Assembléia-Geral é, em princípio, obrigatória, salvo
quando os próprios credores mostrarem desinteresse na
sua convocação.



� O ofício público para o qual é designado um
Administrador Judicial, quer seja ele uma
pessoa jurídica especializada, quer se trate de
um só indivíduo, demanda a escolha de um
profissional polivalente ou de uma equipe de
profissionais com formação e experiência
multidisciplinares.



� Débitos Fiscais não estão sujeitos aos efeitos da Recuperação
Judicial, entretanto, existem parcelamentos específicos para as
empresas Recuperandas.

� Atualmente existe a possibilidade de se parcelar débitos fiscais
federais e estaduais em 84 parcelas mensais e consecutivas
conforme instituído pela Lei 13.043/2014 em seu art. 43,
observando-se o seguinte esquema de pagamentos: OOOO cálculocálculocálculocálculo
dasdasdasdas parcelasparcelasparcelasparcelas seráseráseráserá feitofeitofeitofeito comcomcomcom aaaa aplicaçãoaplicaçãoaplicaçãoaplicação dededede percentuaispercentuaispercentuaispercentuais mínimosmínimosmínimosmínimos
sobresobresobresobre oooo montantemontantemontantemontante dadadada dívidadívidadívidadívida consolidadaconsolidadaconsolidadaconsolidada aaaa serserserser quitadaquitadaquitadaquitada:::: 0000,,,,666666666666%%%% dadadada
1111ªªªª àààà 12121212ªªªª prestaçãoprestaçãoprestaçãoprestação;;;; 1111%%%% dadadada 13131313ªªªª àààà 24242424ªªªª eeee 1111,,,,333333333333%%%% dadadada 25252525ªªªª àààà 83838383ªªªª.... OOOO
saldosaldosaldosaldo devedordevedordevedordevedor deverádeverádeverádeverá serserserser pagopagopagopago nananana 84848484ªªªª prestaçãoprestaçãoprestaçãoprestação....



� Existe em tramitação no Congresso Nacional uma Medida

Provisória N.º 668/15, art.15, que se sancionada, vai

possibilitar que os débitos fiscais federais e

estaduais sejam parcelados em até 120 meses, observando-

se o seguinte esquema de pagamento : 120 parcelas mensais

e consecutivas e oooo cálculocálculocálculocálculo dasdasdasdas parcelasparcelasparcelasparcelas seráseráseráserá feitofeitofeitofeito comcomcomcom aaaa

aplicaçãoaplicaçãoaplicaçãoaplicação dededede percentuaispercentuaispercentuaispercentuais mínimosmínimosmínimosmínimos sobresobresobresobre oooo montantemontantemontantemontante dadadada dívidadívidadívidadívida

consolidadaconsolidadaconsolidadaconsolidada aaaa serserserser quitadoquitadoquitadoquitado:::: 0000,,,,5555%%%% dadadada 1111ªªªª àààà 24242424ªªªª prestaçãoprestaçãoprestaçãoprestação;;;; 0000,,,,7777%%%%

dadadada 25252525ªªªª àààà 48484848ªªªª eeee 1111%%%% dadadada 49494949ªªªª àààà 119119119119ªªªª.... OOOO saldosaldosaldosaldo devedordevedordevedordevedor deverádeverádeverádeverá serserserser

pagopagopagopago nananana 120120120120ªªªª prestaçãoprestaçãoprestaçãoprestação....
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